
 
Câmara Municipal de Pouso Alegre

- Minas Gerais -

E Gabinete Parlamentar —
PEER

  
(Parecer 77/2000)

Pouso Alegre, 01 de agosto de 2020.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA q
(CAP) H

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG:
no uso de suas atribuizões legais para exame do Projeto de Lei 7614/2020. Dispõe sobre:

denominaçãode logradesro público: Joana D'are Sanchez Macedo (*1961 +2020), e dá outras:

providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

 
     

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o dk

artigo 37 e parágrafos. da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissô À

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentad:

e. à esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente,nos termos do artigo 70, do”

Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes às matérias desta natureza que trata este

referido Projeto de Lei,

Esta comissão «> administração pública analisou que tal projeto de lei visa denominar

a Rua Joana D' arc Sanci «z Macedo, a atual rua “F” do bairro Aeroporto. que tem início na Rua

José Pedro de Souza e te:mino Avenida João Batista Pifter.

"
Dona de um cari ma impar Joana vivia fazendo piadas, alegrando todos «o seu redor e

por onde passava deixava sua marca de felicidade. Em 6 de junho de 2020 Deus a chamou para

morar com ele. levando toda a sua alegria aos Céus, bem como deixando seu legado de mulher

honrada é eternas saudades a todos que a conheceram.aOD 



 
Câmara Municipal de Pouso Alegre

- Minas Gerais -

na ER CA

Segundo prevê a lei orgânica Municipal em seu artigo 39 que traz a seguinte redação:

   
“Compete à Câmara, fundamentalmente: ([) - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as

matérias de competência do Município e (Il) denominar estabelecimentos, vias e logradouros

públicos”.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu O parecer

FAVORAVEL à tramiteção do Projeto de Lei em estudo, ml

MH

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 7614/2020.

Vereador Leandro Morais aih

th Relator H

Vereador Dito Barbosa Vereador Oliveira

Presidente Secretário 


